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第 34/2013號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款（一）項

及第七條，連同經第26/2011號行政命令修改的第120/2009號行

政命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予行政公職局局長朱偉幹或其法定代

任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“信安物業管理

清潔服務有限公司”簽訂為行政公職局提供方圓廣場大樓管理

服務的合同。

二零一三年八月三十日

行政法務司司長 陳麗敏

第 35/2013號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款（二）項

及第七條，連同經第26/2011號行政命令修改的第120/2009號行

政命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會代主席黃有力，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“啟益進出口貿易”簽署

“民政總署化驗所購買檢測儀器及配套設備合同”。

二零一三年九月二日

行政法務司司長 陳麗敏

第 36/2013號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款（二）項

及第七條，連同經第26/2011號行政命令修改的第120/2009號行

政命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批示。

Despacho da Secretária para a Administração
e Justiça n.º 34/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da 
Ordem Executiva n.º 120/2009, com a nova redacção dada pela 
Ordem Executiva n.º 26/2011, a Secretária para a Administra-
ção e Justiça manda: 

São subdelegados no director dos Serviços de Administração 
e Função Pública, José Chu, ou no seu substituto legal, todos 
os poderes necessários para representar a Região Adminis-
trativa Especial de Macau, como outorgante, no contrato de 
prestação dos serviços de condomínio do Edifício Vicky Plaza, 
à Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, a 
celebrar com a empresa «Son On Property Management Cleaning 
Service Co., Ltd.».

30 de Agosto de 2013.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da 
Rosa Silva Chan.

Despacho da Secretária para a Administração
e Justiça n.º 35/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 
5 da Ordem Executiva n.º 120/2009, com a nova redacção dada 
pela Ordem Executiva n.º 26/2011, a Secretária para a Admi-
nistração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente, substituto, do Conselho de 
Administração do Instituto para os Assuntos Cívicos e Mu-
nicipais, Vong Iao Lek, todos os poderes necessários para re-
presentar a Região Administrativa Especial de Macau, como 
outorgante, no contrato da «Aquisição do Sistema de Real-time 
PCR System for Pathogen Analysis e respectivo equipamento 
de apoio para o Laboratório do Instituto para os Assuntos Cí-
vicos e Municipais», a celebrar com a «Agência Comercial Kai 
Iek».

2 de Setembro de 2013.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da 
Rosa Silva Chan.

Despacho da Secretária para a Administração
e Justiça n.º 36/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 
5 da Ordem Executiva n.º 120/2009, com a nova redacção dada 
pela Ordem Executiva n.º 26/2011, a Secretária para a Admi-
nistração e Justiça manda:
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